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de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 2922, de 17 de novembro de 1987.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM ALEI N2 2101, DE 17 DE NO
vembro de 1987,

DECRETA:

ARTIGO l2 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Suplementar no montante de Cz$ 4.270.000,00 (Quatro milhões,
DUZENTOS E SETENTA MIL CRUZADOS), PARA REFORÇO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES

orçamentárias:
Õrgao-0700-Secretaria Municipal de Obras e ViaçÃo
Unidade 0rçamentária-0701-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina

dos

0701.16000000.000 - Transporte

0701.16910000.000 - Transporte Urbano

0701.16910210.000 - Administração Geral

0701.16910212.070 - Manutenção das Oficinas e Almoxarifado

3.1.2.0 - Material de Consumo - FPM (209) Cz$ 3.790.000,00
Unidade 0rçamentária-0702-Departamento Municipal de Estradas de Ro

dagem

0702.16000000.000 - Transporte

0702.16880000.000 - Transporte Rodoviário

0702.16885340.000 - Estradas Vicinais

0702.16885342.074 - Manutenção das Estradas Municipais

3.1.2.0 - Material de Consumo - FPM(232) Çz_$__48Q,000,00

- SOMA Cz$4.270.000,00

ARTIGO 22 - Servirá de recurso ao credito aberto pelo ar

tigo l2, A PROVÁVEL ARRECADAÇÃO A MAIOR QUE DEVERÁ OCORRER NO PRE

SENTE EXERCÍCIO.
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ARTIGO 32 - Este Decreto entrará em vigor na data
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Mvti novembro de 1987.

Arman:

Prefeito I

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

LUCEWAL^. "SCHIEDECK
Secretário MjjwfciPAL da Administração
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